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I - DADOS BÁSICOS

Finalidade: Verificar pagamentos efetuados pela SES-GO à AGIR, referente gerenciamento do HDS, de 2014 a 2019
Entidade Responsável: HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO
CPF/CNPJ: 02.529.964/0001-57
Munícipio/UF: GOIÂNIA-GO
Abrangência: 2014 até 2019
Nº Protocolo: 201900010022026

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES

LUCAS PAULA DA SILVA
Cargo: SUPERINTENDENTE EXECUTIVO
Exercício: Desde 02/05/2019

MONICA RIBEIRO COSTA
Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA
Exercício: Desde 12/12/2013

SERGIO DAHER
Cargo: SUPERINTENDENTE EXECUTIVO
Exercício: 25/09/2002 a 02/05/2019

III - INTRODUÇÃO

Em cumprimento ao Decreto nº 1.651 de 28/09/2005 e o Decreto Estadual nº 4.875 de 04/03/1998, a Gerência de Auditoria e Processamento
da Informação/GAPI/SCAGES/SES/GO, através do Despacho nº 215/2019 SEI - GEAPI, emitido em 17 de junho de 2019, determinou
auditoria a ser realizada na Secretaria de Estado da Saúde – SES/GO, especificamente na execução do contrato de gestão nº 123/2011 –
SES/GO do qual originou o Termo de Transferência de Gestão nº 002/2013 – SES/GO e aditivos, mediante arbitragem dada pelo Decreto
Estadual nº 7.807 de 21/02/2013, celebrado entre esta Secretaria e a Associação Goiana de Integralização e Reabilitação – AGIR  para o
fomento, gerenciamento, operacionalização e execução das ações, atividades e serviços de saúde no Hospital de Dermatologia Sanitária e
Reabilitação Santa Marta - HDS, visando o atendimento à solicitação do Ministério Público do Estado de Goiás – 90ª Promotoria de Justiça,
contida no Ofício Requisição nº 169/2016.
Destaque-se que o objetivo do presente trabalho foi responder aos seguintes quesitos formulados pelo Ministério Público de Goiás-GO, 
previstos no Contrato de Gestão / Termo de Transferência e respectivos aditivos:

Quesito 2) Verificação se os pagamentos efetivados à organização social estão de acordo com as cláusulas contratuais;

Quesito 4) Especificação e quantificação dos repasses efetivados a partir de despesas não previstas, mas previamente autorizadas;

Quesito 5) Especificação, quantificação e regularidade dos repasses feitos para obras e investimentos;

Quesito 6) Especificação, quantificação e regularidade de repasses eventualmente feitos por serviços ambulatoriais e hospitalares que
excederam as metas pactuadas, objeto de faturamento e pagamento complementar;

Quesito 7) Verificação sobre a aplicação na Unidade de rendimentos e aplicações de ativos financeiros e outros pertencentes ao patrimônio
sob administração da organização social;
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Quesito 8) Se houve captação de recursos com base no Contrato de Gestão e sua aplicação;

Quesito 10) Se a FIDI presta/prestou serviços laboratoriais para a unidade de saúde, com especificação dos serviços e dos valores relativos,
bem como eventual glosa do valor repassado para a unidade de saúde;

Quesito 15 e 16) Análise da regularidade das prestações de contas e da aplicação dos recursos e respectiva observância às solicitações
complementares;

Quesito 17) Como foram calculadas e pagas as parcelas relativas ao valor variável, nos termos das cláusulas  contratuais;

Quesito 19) Verificação dos reajustes anuais ocorridos e respectivos valores e percentuais conforme cláusulas contratuais;

Quesito 20) Verificação e regularidade de outras verbas e recursos financeiros complementares repassados à organização social, inclusive
para custeio de internações excedente à capacidade instalada e a regularidade de sua aplicação;

Quesito 21)  Apresentação dos valores totais repassados à organização social, por ano.

Dos quesitos acima mencionados considera-se de competência da SES responder as constatações dos quesitos 2, 5, 6, 10, 15, 16, 17, 19, 20
e 21 e demais constatações encontradas no percurso deste trabalho.

IV - METODOLOGIA

Os questionamentos mencionados no Ofício Requisição nº 169/2016 serão respondidos dentro dos campos das evidências cujos quesitos
serão enumerados, os quais poderão ter  desdobramentos que serão citados por letras do alfabeto.Para o desenvolvimento desta auditoria
foram realizadas consultas às normativas legais que regem a contratação de Organizações Sociais e levantamentos de dados discriminados
em planilhas eletrônicas, anexadas a este relatório, para se proceder análises documentais, a saber:

- Processo nº 200900010015421 do Contrato de Gestão nº 123/2011 – SES/GO e Termo de Transferência de Gestão nº 002/2013 – SES/GO
e respectivos aditivos, mediante arbitragem dada pelo Decreto Estadual nº 7.807 de 21/02/2013;
- Dados orçamentários e financeiros extraídos do Sistema SIOFI-NET e BI – Business Objects;
- Análise no processo de pagamentos sob nº 201400010000093 compreendendo o período de dezembro/2013 a maio/2019;
- Lei de Licitações e Contratos na Administração Pública nº 8.666/1993;
- Lei de Qualificação de Entidades como Organizações Sociais Estaduais nº 15.503/2005;
- Resolução Normativa nº 007/2011, revogada, e atual Resolução Normativa nº 013/2017, emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado de
Goiás/TCE/GO;
- Licitações e Contratos – Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU,
- Análise de relatórios produzidos no ambiente SAP Business Objects Web Intelligence com posição em 11/06/2019, visto que no processo de
pagamento nº 201400010000093 havia ausência de algumas ordens de pagamento;
- Demonstrações Contábeis e Financeiras da AGIR referentes a contratação do HDS;

- Visita Técnica realizada no dia 27 de agosto de 2019 para verificação do prédio construído e dos projetos arquitetônicos e de engenharia do
Complexo Gerontológico;

- Constatações referentes às análises realizadas para responder aos quesitos serão inseridas em relatórios distintos, conforme a
responsabilização dos auditados sob a condição de contratante e de contratado.
 

V - CONSTATAÇÕES

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581515
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Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Não houve provisionamento para as contingências, indenizações e rescisões trabalhistas.
Evidência: Quesito 2- A) Verificação se os pagamentos efetivados à organização social estão de acordo com as cláusulas contratuais.

No contrato inicial nº 123/2011 - SES/GO, consta que os pagamentos deveriam ter sido efetivados mediante observação
das cláusulas 6.1 a 6.8, que foram objeto de constatação ao auditado Secretaria de Estado da Saúde/SES/GO, com
exceção da cláusula 6.7, cuja observância competia à AGIR : "Do total dos recursos financeiros previstos nesta cláusula, a
AGIR formará fundos destinados para provisões, com depósitos mensais, em moeda corrente, mediante aplicação
financeira vinculada à conta já referida, inclusive para fins de rescisões, reclamatórias trabalhistas e ações judiciais".
Essa cláusula foi mantida pelo Termo Aditivo nº 041/2012 SES-GO passando seu teor à cláusula 6.10 e os demais termos
aditivos não procederam alteração/exclusão desse dispositivo. Inicialmente o Termo de Transferência nº 002/2013 - SES-
GO não mencionou cláusula específica ficando então sujeito a aplicação jurídica no Contrato de Gestão do CRER. A partir
de 28/03/2019 com a vigência do 6º T.A referente ao Termo de Transferência foram incluídos as cláusulas 7.13 e 7.14 de
forma específica quanto a esse provisionamento.
Em observação aos balancetes referentes ao período auditado e em cumprimento às normas contábeis, ITG 2002, NBC
TG's 01, 07, 26 e 1000 aplicadas ao Terceiro Setor, a AGIR deveria constituir o provisionamento de variações patrimoniais
que tenham uma provável necessidade de uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos ou potencial de
serviços para liquidar uma obrigação, em atendimento aos critérios contábeis e em observação ao princípio da
competência. Conforme demonstrado na Planilha 2 - Matriz de Acompanhamento da Auditoria Financeira do Contrato de
Gestão HDS - AGIR, verificou-se a ausência de saldo em conta contábil de provisionamento dessa natureza.
Portanto, não foi cumprida a determinação legal para formação do provisionamento para contingências, indenizações e
rescisões trabalhistas.

Fonte da Evidência: Balancetes e Demonstrações Contábeis do período auditado Balancetes publicados no link
http://www.osstransparencia.saude.go.gov.br/page/?termo=6§ion=Balancetes%20mensais&titulo&titulo=HDS,
Normas Brasileira de Contabilidade - Técnicas Gerais 01, 07, 26 e 1000, ITG 2002 e cláusulas 6.7 do Contrato de
Gestão nº 123/2011 SES-GO, 6.10 do Termo Aditivo nº 041/2012 SES-GO e Termo de Transferência nº 002/2013
- SES-GO.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Esclarecemos que as provisões das contingências trabalhistas são realizadas em sua totalidade em contas de Passivo

(2.1.1.1.01.998.4000-Provisão de Férias, 2.1.1.1.01.998.4001-Provisão de 13º Salário, 2.1.1.1.01.998.4002-Provisão de
FGTS de Férias, 2.1.1.1.01.998.4003-Provisão de FGTS de 13º Salário) e despesa, conforme demonstra o razão contábil
das referidas contas para o período de 2014 à Fev/2020 (em anexo). Quanto às contingências trabalhistas, as provisões
estão demonstradas na conta do Passivo: 2.1.1.1.01.06.4000-Contingências Trabalhistas HDS, sendo o 01º (primeiro)
registro contábil em Abril/2016, conforme demonstra o razão contábil da referida conta para o período de 2014 à Fev/2020
(em anexo). Os valores de multas para rescisões, encargos rescisórios e aviso prévio não são provisionados de acordo
com as normas contábeis vigentes. Baseado no NBC TG 1000 (R1) Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas:
nos itens 2.39 e 2.40, e, CPC 25 que trata de Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, e, no item 14- uma
provisão dever ser reconhecida quando: a) a entidade tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) como
resultado de evento passado; b) seja provável que será necessária uma saída de recursos que incorporam benefícios
econômicos para liquidar a obrigação; e, c) possa ser feita uma estimativa confiável do valor da obrigação. Se essas
condições não forem satisfeitas, nenhuma provisão deve ser reconhecida. Informamos que a conta bancária utilizada para
administrar as reservas do fundo rescisório é identificada na conta contábil: 1.1.1.1.01.003.4002 - BANCO ITAÚ S/A
CONTA APLIC. 31.800-7, conforme o razão contábil da referida conta para o período de 2014 à Fev/2020 (em anexo).
Esclarecemos que a partir do 2º semestre de 2018, com a interrupção dos repasses mensais foram utilizados todos os
recursos que estavam provisionados na conta do fundo rescisório para o pagamento de custeio.

Análise da Justificativa: A justificativa foi apresentada por meio do CT. 118/2020 - SE de 16/03/2020 protocolados no SEI processo
201900010022026. Em análise a essa resposta o auditado mencionou as contas contábeis
2.1.1.1.01.998.4000, 2.1.1.1.01.998.4001, 2.1.1.1.01.998.4002, 2.1.1.1.01.998.4003, 2.1.1.1.01.06.4000 e
1.1.1.1.01.003.4002 como sendo os provisionamentos trabalhistas necessários para cumprimento do Termo
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de Transferência nº 002/2013. Essa auditoria já havia analisado essas contas, porém, não constatou-se
clareza quanto aos lançamentos referentes às rescisões trabalhistas caso ocorresse o término do Termo de
Transferência e o mesmo não fosse prorrogado, no entanto, o auditado afirma que as mesmas foram
provisionadas. Embora não fosse constatado um Fundo financeiro capaz de cobrir essas possíveis despesas
trabalhistas, tem-se duas considerações a fazer: uma seria o montante de Restos a Pagar que a AGIR/HDS
tem junto a SES cujo crédito poderá ser utilizado para suprir o Fundo e a outra consideração refere-se ao
pequeno contingente de trabalhadores celetistas no HDS, visto que a maior parte do pessoal lotado são
efetivos da SES, portanto acata-se a referida justificativa.

Acatamento da Justificativa: Sim
Recomendação: Cumprir cláusulas 7.13 e 7.14 do 6º T.A quanto aos créditos financeiros destinados ao Fundo de Provisão Trabalhista.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO 02.529.964/0001-57
LUCAS PAULA DA SILVA 894.828.751-68
MONICA RIBEIRO COSTA 285.909.371-00
 

Recomendação: Proceder simulação das rescisões trabalhistas do pessoal celetista a cada encerramento de exercício bem como
apresentar relação de demandas judiciais em trânsito para acompanhamento da possível despesa em caso de
desfazimento do Contrato de Gestão equiparando-o ao saldo financeiro do Fundo. Caso haja excedente financeiro,
conforme acordo entre as partes, o mesmo poderá ser utilizado para ajustes de reequilíbrio financeiro do Contrato de
Gestão e/ou retornar ao Fundo Estadual de Saúde.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO 02.529.964/0001-57
LUCAS PAULA DA SILVA 894.828.751-68
MONICA RIBEIRO COSTA 285.909.371-00
 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581516
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: As glosas referentes as despesas com pessoal efetivo foram realizadas parcialmente.
Evidência: Quesito 2- B) Verificação se os pagamentos efetivados à organização social estão de acordo com as cláusulas contratuais.

Ao auditado SES houve a constatação sobre a ausência das glosas referentes às folhas de pagamento no período de
abril/2017 a março/2018, as quais deveriam ter ocorrido desde a vigência do 4º T.A do Termo de Transferência, o valor
total não glosado monta a quantia de R$ 8.610.392,56 (oito milhões, seiscentos e dez mil, trezentos e noventa e dois reais
e cinquenta e seis centavos), o que configurou o não cumprimento do item 3.8, 3ª cláusula do 4º Termo Aditivo do Termo de
Transferência nº 002/2013 - SES-GO, bem como do § 4º, art. 14-B da Lei Estadual nº 15.503/2005.
Conforme consulta realizada para averiguar a situação dos pagamentos, foram emitidos relatórios, com posição em
11/06/2019, pelo SAP Business Objects Web Intelligence. Até essa data constatou-se que faltava quitar a AGIR/HDS o
montante de R$ 14.566.904,81 (quatorze milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, novecentos e quatro reais e oitenta e
um centavos) referente às parcelas das competências de 02/18 (R$ 349.217,96), 09/18 (R$ 1.001.510,58) somados às
competências integrais dos meses de março a agosto, outubro a dezembro do ano de 2018. Somados a essas parcelas a
competência 05/2019 (R$ 996.849,50).
Sendo assim, deduzindo o montante de glosas não efetuadas sobre o crédito da AGIR/HDS tem-se a quantia de R$
5.956.512,25 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e doze reais e vinte e cinco centavos) a serem
repassados pela SES.
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Fonte da Evidência: Processo nºs 201900010028453 contendo os dados da folha de pagamento do HDS, Sistema SIOFINET e
relatórios emitidos pelo sistema SAP Business Objects Web Intelligence com posição em 11/06/2019. Item 3.8, 3ª
cláusula do 4º Termo Aditivo do Termo de Transferência nº 002/2013 - SES-GO, § 4º, art. 14-B da Lei Estadual nº
15.503/2005.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: O auditado diz entender que a manifestação acerca deste item é de competência da SES/GO.
Análise da Justificativa: A justificativa foi apresentada por meio do CT. 118/2020 ¿ SE de 16/03/2020 protocolados no SEI processo

201900010022026. Essa justificativa não exime o auditado de suas obrigações contratuais, visto que ambas
as partes precisam zelar pelo cumprimento do Termo de Transferência nº 002/2013. O auditado sabendo da
realização das glosas referente a despesa com pessoal efetiva deveria avisar a SES sobre seu fiel
cumprimento, caso o mesmo não fosse realizado por lapso administrativo.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Ter conhecimento sobre a recomendação feita a SES quanto às glosas da folha de pagamento no montante de R$

8.610.392,56 (oito milhões, seiscentos e dez mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), referente
ao período de abril/2017 a março/2018 as quais não haviam sido realizadas, podendo ser consideradas para a quitação
dos meses em atraso dos Restos a Pagar.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO 02.529.964/0001-57
LUCAS PAULA DA SILVA 894.828.751-68
MONICA RIBEIRO COSTA 285.909.371-00
 

Recomendação: Observar o cumprimento das cláusulas contratuais quanto aos repasses de financeiros efetuados pela SES.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO 02.529.964/0001-57
LUCAS PAULA DA SILVA 894.828.751-68
MONICA RIBEIRO COSTA 285.909.371-00
 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581517
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Percentual máximo de gasto com pessoal não foi ultrapassado.
Evidência: Quesito 2 - C) Verificação se os pagamentos efetivados à organização social estão de acordo com as cláusulas

contratuais.
Em análise ao Termo de Transferência nº 002/2013 - SES/GO inicial e demais termos aditivos não encontrou-se cláusulas
específicas sobre a instituição de Plano de Aplicação e destinação percentual dos recursos financeiros, portanto,
considerou-se supletivamente as cláusulas do Contrato de Gestão 123/2011 - SES/GO, do qual originou o referido Termo,
somente quanto ao cumprimento do percentual que trata das despesas com pessoal, porém a aplicação desse percentual
contemplava somente o período de 02/12/2013 a 27/06/2014 e a partir de 28/03/2017.
Considerando somente os valores repassados pela SES-GO a AGIR, deduzido o montante da folha de pagamento do
pessoal efetivo, quanto ao período contratual que exigia essa obrigação, houve a observância do cumprimento desse
gasto que poderia atingir o máximo de até 70% desses recursos mensais para custear despesas de remuneração,
encargos trabalhistas e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos dirigentes, empregados e servidores
públicos cedidos. Elaborou-se a Planilha 4 - Destinação dos Recursos Financeiros para verificar o cumprimento desses
percentuais / valores.
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Quanto ao período 28/06/2014 a 27/03/2017, o 4º TA do Contrato de Gestão 123/2011 - SES/GO revogou a cláusula 7.5 e
Anexo IV, e excluiu da cláusula 6.8 o termo "e obedecerá rigorosamente ao Quadro de Destinação dos Recursos
Financeiro". 
Com a vigência do 7º TA do mesmo contrato, a cláusula 9.7 passou novamente a observar o percentual de até 70% dos
recursos financeiros para custear as mencionadas despesas de pessoal.
A Lei Estadual nº 20.243 de 24/07/18, incluiu o inciso II no art. 8º da Lei Estadual nº 15.503 de 28/12/2005, que define a
obrigatoriedade de se estabelecer limites e critérios para custear despesas com pessoal.

Fonte da Evidência: Processos nº 200900010015421 e 201400010000093 e relatórios emitidos pelo sistema SAP Business Objects
Web Intelligence com posição em 11/06/2019. Balancetes publicados no link
http://www.osstransparencia.saude.go.gov.br/page/?
termo=6§ion=Demonstra%C3%A7%C3%B5es%20cont%C3%A1beis&titulo&titulo=HDS.

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581518
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Os recursos oriundos do Contrato de Gestão e outras receitas captadas pela AGIR foram aplicados no Mercado

Financeiro e na Poupança com auferimento de rendimentos financeiros.
Evidência: Quesito 7) Verificação sobre a aplicação na Unidade de rendimentos e aplicações de ativos financeiros e outros

pertencentes ao patrimônio sob administração da organização social.
No contrato inicial nº 123/2011 - SES/GO na cláusula 6.6 consta que os recursos repassados a AGIR por força do Contrato
de Gestão poderiam ser aplicados no mercado financeiro, desde que seus resultados fossem aplicados no objeto do
Contrato. Bem como as cláusulas 6.3 e 6.9 do Termo Aditivo nº 041/2012 SES-GO e demais termos aditivos mantiveram
essa possibilidade de aplicação financeira, diante disso aplica-se supletivamente essa norma ao Termo de Transferência
nº 002/2013 - SES-GO, visto que somente a partir do 4º T.A foi incluído a cláusula 7.3 normatizando sobre as aplicações
financeiras.
Por meio da Planilha 2 pode-se verificar os saldos em aplicação dos recursos, nesse período a AGIR manteve
considerável quantia em aplicação, porém, a partir de abril/2018 esse valor foi sendo reduzido por causa dos constantes
atrasos dos repasses referente ao ano de 2018.
Os recursos oriundos do Contrato de Gestão foram movimentados e aplicados em contas específicas. No período inicial
desta auditoria constatou-se que a SES efetivou as transferências financeiras a crédito da conta 63.549-1 - ITAÚ
referentes ao meses de dezembro/13, parte do mês de janeiro e o mês de fevereiro/2014, depois no período referente a
parte de janeiro, e meses de março a agosto/2014 os créditos foram realizados na conta 78.138-5 - CEF, depois de
setembro/2014 a novembro/2015 os créditos ocorreram na conta 2.798-2 - CEF e a partir de dezembro/2015 os créditos
passaram a ser realizados e movimentados na conta 000447-6 - CEF.
Conforme análise realizada nos Balancetes, além da aplicação financeira oriunda do Contrato de Gestão, houve também
aplicação referente às demais receitas captadas pela AGIR, em contas bancárias específicas. O montante de rendimentos
auferidos durante o período auditado foi de R$ 3.397.603,88 (três milhões, trezentos e noventa e sete mil, seiscentos e três
reais e oitenta e oito centavos), cuja aplicação adicionada aos demais recursos destinaram-se ao atendimento dos
objetivos do Contrato de Gestão.

Fonte da Evidência: Balancetes e Demonstrações Contábeis do período auditado Balancetes publicados no link
http://www.osstransparencia.saude.go.gov.br/page/?termo=6§ion=Balancetes%20mensais&titulo&titulo=HDS,
Normas Brasileira de Contabilidade - Técnicas Gerais 01, 07, 26 e 1000, ITG 2002 e cláusulas 6.6 do Contrato de
Gestão nº 123/2011 SES-GO e 6.3 e 6.9 do Termo Aditivo nº 041/2012 SES-GO e Cláusula 7.3, 4º T.A do Termo de
Transferência nº 002/2013.

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581519
Subgrupo: Contrato
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Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: A AGIR procedeu captação de recursos para o HDS conforme previsto no Contrato de Gestão.
Evidência: Quesito 8) Se houve captação de recursos com base no Contrato de Gestão e sua aplicação.

Consta na cláusula 6.4 do contrato inicial e nas cláusulas 6.3 a 6.7 do TA nº 041/2012 SES-GO e 7.8 do 7º TA autorização
para a AGIR captar recursos para atender as finalidades e objetivos do Contrato de Gestão, aplicando-se essa norma
jurídica supletivamente ao Termo de Transferência nº 002/2013-SES-GO. A partir do 4º T.A desse mesmo Termo foram
incluídas as cláusulas 2.66 e 7.10 com autorização específica para a AGIR captar recursos para o HDS.
Em análise aos Balancetes compreendidos no período analisado verificou-se que essa ação ocorreu de forma tímida, cujo
valor total foi de R$ 12.476,42 (doze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos).

Fonte da Evidência: Balancetes e Demonstrações Contábeis do período auditado Balancetes publicados no link
http://www.osstransparencia.saude.go.gov.br/page/?termo=6§ion=Balancetes%20mensais&titulo&titulo=HDS.

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581520
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Ausência de previsão contratual para os investimentos em obras e equipamentos que foram realizados no HDS.
Evidência: Quesito 5 - A) Especificação, quantificação e regularidade dos repasses feitos para obras e investimentos. Em análise ao

processo do Contrato de Gestão / Termo de Transferência e aditivos ocorridos até a data limite desta análise, consta
somente no 1º T.A uma previsão de R$ 141.195,33 (cento e quarenta e um mil, cento e noventa e cinco reais e trinta e três
centavos) para compras de equipamentos médicos hospitalares, de informática, mobiliário e instrumental odontológico,
bem como recursos para reformar o consultório odontológico, além disso, também foi repassado recursos no valor de R$
1.756.372,18 (um milhão setecentos e cinquenta e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e dezoito centavos) para
custear os projetos arquitetônico e de engenharia para dar início a fase da construção do Complexo Gerontológico -
Hospital do Idoso, Centro Dia para o Idoso e Centro de Especializado em Reabilitação - CER III. Os referidos repasses
estão discriminados na Planilha 3 - Acompanhamentos dos Termos Aditivos de Obras e Equipamentos - CRER, o
montante autorizado e já repassado à Agir constante no referido Termo Aditivo foi de R$ 1.897.567,51 (hum milhão,
oitocentos e noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta e um centavos). 
A AGIR por meio do CT nº 292/2013-SAF de 08/11/2013 (pág 1763) solicitou o acréscimo de 15% do valor mensal
estimado inicialmente pelo Parecer Técnico nº 30 que era de R$ 568.794,32 (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos
e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos) resultando em R$ 85.319,14 (oitenta e cinco mil, trezentos e dezenove
reais e quatorze centavos).
Em análise às Demonstrações Contábeis no período de dezembro/2013 a maio/2019 referentes a contabilização de bens
móveis e imóveis na conta Ativo Imobilizado cujos registros demonstram os investimentos que foram realizados no HDS,
verificou-se os registros contábeis referentes a ampliação e reformas, bem como os registros contabilizados nas Contas
de Resultado 411102001.4038, 4094 e 4103, totalizando no período o montante de R$ 8.249.947,92 (oito milhões,
duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 1.983.435,89
(hum milhão, novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos) referente a
equipamentos e R$ 6.266.512,03 (seis milhões, duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos e doze reais e três centavos)
referentes a obras e reformas. Excluindo desse valor o montante previsto no 1º T.A têm-se o total de R$ 8.108.752,59 (oito
milhões, cento e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) sendo esses os investimentos
realizados no HDS sem previsão contratual, descumprindo as cláusulas 5ª do 1º T.A e itens 7.5, 7.6 e 8.4 do 4º T.A do
Termo de Transferência nº 002/13 e art. 9º da Lei Estadual nº 15.503,/2005.
Em análise ao processo do Contrato de Gestão constatou-se o documento da AGIR CT: 003/2014 - SE de 09/05/2014
solicitando ao responsável da Superintendência de Gerenciamento das Unidades Assistenciais de Saúde - SUNAS, à
época, autorização para aplicação dos recursos do Termo de Transferência de Gestão nº 002/2013 para execução de
reformas prediais em caráter emergencial (pág. 2186), porém, não encontrou-se registrado no referido processo
autorização formal para que a AGIR utilizasse recursos do repasse mensal de custeio para aplicar em investimentos.
Não foi objeto de verificação dessa auditoria o detalhamento da aquisição desses investimentos, visto que o item 18 do
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Ofício requisição nº 169/2016 - 90ª PJ, solicita auditoria específica para a verificação do patrimônio.
Fonte da Evidência: Cláusulas 5ª do 1º T.A e 7.5, 7.6 e 8.4 do 4º T.A do Termo de Transferência nº 002/13 e art. 9º da Lei Estadual nº

15.503/2005. Processos nºs 200900010015421, 201400010000093 e relatórios emitidos pelo sistema SAP
Business Objects Web Intelligence com posição em 11/06/2019. Balancetes publicados no link
http://www.osstransparencia.saude.go.gov.br/page/?
termo=6§ion=Demonstra%C3%A7%C3%B5es%20cont%C3%A1beis&titulo&titulo=HDS.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: No que se refere ao apontamento de que "[...] não encontrou-se registrado no referido processo autorização formal para

que a AGIR utilizasse recursos do repasse mensal de custeio para aplicar em investimentos [...]", apresentamos em anexo,
o Ofício nº 1646/2014-AGPOS/SUNAS de 29/05/2014, que autorizou à aplicação dos recursos previstos no Termo de
Transferência de Gestão nº 002/2013 para uso nas despesas apresentadas, por meio da CT 003/2014 - SE (Anexa).

Análise da Justificativa: A justificativa foi apresentada por meio do CT. 118/2020 - SE de 16/03/2020 protocolados no SEI processo
201900010022026. Em análise a justificativa foi apresentado o documento que autorizou a realização de
investimentos com recursos de custeio, ou seja, o Ofício nº 1646/2014 - AGPOS/SUNAS. Esse documento
respondem à solicitação da OSS que foi mencionada na evidência desta auditoria, mas esse ofício não foi
incluído no processo do Contrato de Gestão, fato estranho ao rito processual. Como já mencionado na
evidência não houve ajustes por meio de Termos Aditivos ao Termo de Transferência nº 002/2013 quanto a
utilização de recursos de investimentos no valor de R$ 8.249.947,92 (oito milhões, duzentos e quarenta e nove
mil, novecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 1.983.435,89 (hum milhão,
novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos) referente a
equipamentos e R$ 6.266.512,03 (seis milhões, duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos e doze reais e três
centavos) referentes a construção da Residência Assistencial e reformas predial, descumprindo a legislação
fundamentada na evidência. Como a situação permanece inalterada a justificativa não será acatada.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Acompanhar e contribuir para que a SES proceda a ajustes por meio de Termos Aditivos para qualquer realização de

investimentos que sejam necessários conforme estabelece art. 9º da Lei Estadual nº 15.503/2005.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO 02.529.964/0001-57
LUCAS PAULA DA SILVA 894.828.751-68
MONICA RIBEIRO COSTA 285.909.371-00

 

Recomendação: Ter conhecimento sobre a recomendação da à SES para que proceda Tomada de Contas Especial, conforme previsão
dada pelo art. 7º da Resolução Normativa nº 013/2017.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO 02.529.964/0001-57
LUCAS PAULA DA SILVA 894.828.751-68
MONICA RIBEIRO COSTA 285.909.371-00
 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581521
Subgrupo: Contrato
Item: Prestação de Contas
Constatação: As Prestações de Contas não foram apresentadas conforme o formato previsto nas cláusulas contratuais.
Evidência: Quesito 15 e 16) Análise da regularidade das prestações de contas e da aplicação dos recursos e respectiva observância

às solicitações complementares.

 

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório Consolidado

Gerado em: 27/07/2020 - 16:34:26 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 975

 

Página 10 de 34

 

  Acessado em 14/08/2023 11:35:22 por Camila Oliveira Rocha

A
ce

ss
o 

14
20

16
0

Atividade homologada e encerrada em: 11/08/2020 09:29:11 por Camila Oliveira Rocha



Conforme prevê o art. 10 da Lei Estadual nº 15.503/2005, o parceiro privado apresentará à entidade do Poder Público
supervisora, no caso a SES/GO, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme interesse público,
relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os
resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro. Em relação aos
relatórios de execução do Termo de Transferência a AGIR tem encaminhado os mesmos à SES/GO para análise da
Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão, porém, o que não foi encontrado e nem disponibilizado à equipe de
auditoria são os comprovantes que caracterizassem a entrega dos processos de prestação de conta.
Portanto não houve o cumprimento da apresentação das prestações de contas conforme o formato regulamentado pelas
Cláusulas 5ª do Contrato inicial, 2ª, itens 2.35 e 2.36 e 5ª do 4º TA do Termo de Transferência e também pelas Resoluções
Normativas nº 007/2011 e 013/2017 do TCE/GO.

Fonte da Evidência: Sítio da http://www.osstransparencia.saude.go.gov.br/page/?
termo=6§ion=Demonstra%C3%A7%C3%B5es20contC3%A1beis&titulo&titulo=HDS, conforme definido na
cláusulas 5ª do Contrato inicial, e 2ª e 5ª do 4º TA . Resoluções Normativas nº 007/2011 e 013/2017 do TCE/GO.

Conformidade: Não Conforme
Análise da Justificativa: Embora o auditado não tenha apresentado suas justificativas, fez análise nas justificativas dessa mesma

constatação ao auditado SES que resultou na mesma recomendação ora dada a AGIR/HDS.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Atender as recomendações contidas nas Notas Técnicas Conclusivas nºs 31, 42 e 51/2018 - SEI/GEIC emitidas pela

Controladoria Geral do Estado.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
HOSPITAL DE DERMAT SANITARIA E REABILITACAO SANTA MARTA - SESGO 02.529.964/0001-57
LUCAS PAULA DA SILVA 894.828.751-68
MONICA RIBEIRO COSTA 285.909.371-00
 

VI - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO

Visando assegurar ao auditado amplo direito de defesa conforme inciso LV, do artigo 5° da Constituição Federal/88 e disciplinado no âmbito
do Departamento Nacional de Auditoria do SUS, artigo 13 Capítulo II, Anexo VII da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 4, de 28 de setembro
de 2017 (Origem: PRT MS/GM 743/2012, Art. 5º), o Hospital de Dermatologia Sanitária e Reabilitação Santa Marta - HDS gerenciado pela
Organização Social Associação Goiana de Integralização e Reabilitação - AGIR foi notificado por meio do Ofício, n.º 1446/2020 - SES
assinado em 06/02/2020 e encaminhado ao auditado no mesmo dia pelo email hds@crer.org.br que deu o recebido nessa mesma data para
que no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento se manifestasse a respeito das constatações com polaridades
negativas, apontadas neste Relatório de Auditoria. A AGIR/HDS solicitou a dilação do prazo por meio do CT: 080/2020 - SE de 17/02/2020
que foi concedido por meio do Ofício, n.º 2025/2020 - SES assinado em 19/02/2020.
A AGIR/HDS se manifestou por meio do CT nº 118/2020 - SE de 16/03/2020, e anexos, que foram inseridos no processo SEI nº
201900010022026 no mesmo dia, cujos documentos referem-se às justificativas apresentadas para as constatações de não conformidades
deste relatório de auditoria.
Importa observar como se deu o trâmite dos documentos desta auditoria. 
O Relatório de Auditoria Preliminar foi concluído e tramitado no sistema SISAUD/SUS no dia 17/10/2019 e o processo liberado na mesma
data para dar continuidade nos trâmites. Porém o Ofício n.º 1446/2020 - SES só foi encaminhado ao auditado 4 meses depois. A AGIR se
manifestou em tempo hábil, porém, o relatório foi concluído no mês corrente em razão de demandas administrativas.

VII - CONCLUSÃO
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Em atendimento a solicitação da 90ª Promotoria de Justiça de Goiânia – MP/GO, por meio do Ofício Requisição n.º 169, de 15 de junho de
2016, realizou-se auditoria nos  pagamentos efetuados pela SES/GO à Associação Goiana de Integralização e Reabilitação – AGIR, com
objetivo de verificar quanto ao cumprimento, tanto pela contratante como pela contratada, das cláusulas do Contrato de Gestão nº 123/2011 –
SES/GO do qual originou o Termo de Transferência de Gestão nº 002/2013 – SES/GO e aditivos, bem como a outras normas
infraconstitucionais e legais inerentes aos assuntos constatados.
Em relação à captação de recursos a AGIR/HDS cumpriu o Contrato de Gestão, e efetuou aplicações dos saldos financeiros no mercado
financeiro e poupança tanto para os recursos captados como os oriundos do Contrato de Gestão. No período analisado houve uma tímida
captação de recursos no montante de R$ 12.476,42 (doze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos).
Ficou comprovado que houve o provisionamento parcial das contingências, indenizações e rescisões trabalhistas, embora não estivessem
claras nos lançamentos contábeis.
Houve  repasses no total de R$ 8.249.947,92 (oito milhões, duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e noventa e
dois centavos) realizados à AGIR/HDS sem os devidos ajustes por meio de Termos Aditivos ao Termo de Transferência nº 002/2013,
referentes a construção da Residência Assistencial e reformas prediais, bem como proceder responsabilização e ajustes para os recursos
utilizados na confecção de projetos arquitetônicos e de engenharia situação que exige procedimento de uma Tomada de Contas Especial
conforme previsão dada pelo art. 7º da Resolução Normativa nº 013/2017.
Sendo assim, recomenda-se as devidas correções e observações quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e normas legais, bem
como sugestões de ajustes contratuais com objetivo de sanar essas não conformidades.
Importa mencionar que houve um intervalo de tempo considerável entre o encaminhamento do Relatório Preliminar de Auditoria e sua
conclusão que foram discriminados no campo Notificações.
Estes relatórios deverão ser encaminhados, acompanhados dos Relatórios SISAUD/SUS de Visita Técnica nº 372 e de Auditoria nº 781 à 90ª
Promotoria de Justiça para conhecimento e providências que julgar necessárias, bem como ao Conselho Estadual de Saúde para
conhecimento e acompanhamento.

 

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório Consolidado

Gerado em: 27/07/2020 - 16:34:26 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 975

 

Página 12 de 34

 

  Acessado em 14/08/2023 11:35:22 por Camila Oliveira Rocha

A
ce

ss
o 

14
20

16
0

Atividade homologada e encerrada em: 11/08/2020 09:29:11 por Camila Oliveira Rocha



VIII - FOLHA DE ASSINATURA

Maria Das Graças Calderari Dos Santos 
CPF: 423.274.581-53

COORDENADOR

Equipe:
Nome CPF
Dilson Da Silva Luz 401.390.691-00
Ronaldo Ferreira da Silva 387.075.861-91
Maria Das Graças Calderari Dos Santos 423.274.581-53
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IX - ANEXOS

Planilha 1 - Constatação 581516
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Planilha 1 - Constatação 581516
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Planilha 1 - Constatação 581516

 

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório Consolidado

Gerado em: 27/07/2020 - 16:34:26 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 975

 

Página 16 de 34

 

  Acessado em 14/08/2023 11:35:22 por Camila Oliveira Rocha

A
ce

ss
o 

14
20

16
0

Atividade homologada e encerrada em: 11/08/2020 09:29:11 por Camila Oliveira Rocha



Planilha 2 - Constatações 581515, 581518 e 581519
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